
LEI Ne 451 
de 15 de Julho de 1957. 

vOACEDE UM AUXILIO.... 

JOS& MARIO MONAO0, i'refeito fflunicipal de Bento Gon-
çalves. 
w'AÇO saber que o Poder Legislativo decretou e eu saa  
cioso a Lei seguinte: 

Arte. le Fica ooncedidó a auxilio de Uri 
8.404,04_(olto mil e quatrocentos eruceiros), ag Ctd1 

	

ao DOMENCIO D. 	CRODE, residente neste Mtnlciplo 
opas contribuiçãe à manntengao de sua subeistencia - 
a colitar de le de abril do corrente ano, a rad% de 
ur$700,00 (seteoeatos cruzeiros) acatitais. 

	

Arte 	- A despesa oorera pela verba c4. 
digo Local 65 ueral 8.08.4. 11) Contrábuigaes e Auxí-
lios a dist:anuir na forma de Lei. 

Arte 3t,  Esta Lei entrará em vié;or na d 
ta de sue publica2Ão, revogadas as disposigaee em ae wp 
tr‘rio. 

JO RïlTO íJLIC1PIU, 1.4M 15 i JULig) DL . 
1057. 
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